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DIVISÃO DE MOBIUDADE ETúNSTÏO

EDTTAL L6612O24

ALTERAçõES rEuponÁnras NA crRcunçÃo nooovrÁRrA EM vÁnros
ARRUAMENTOS DO CONCELHO DO FUNCHAL

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.
Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,
publicitado pelo edital n.o 9L/2024 a 03 de fevereiro de 2O24, torna público que, a fim de
se proceder à limpeza de árvores, torna-se necessário proceder às seguintes alterações
temporárias na circulação rodoviária :

- Condicionamento da circulação rodoviária com proibição de estacionamento em ambos
os lados no Caminho da Igreja Nova (São Martinho), entre os dias 29 de fevereiro e 02 de
março de 2024, entre as th e as 17h;

- Interrupção da circulação rodoviária na via de trânsito mais à direita na Rua do
Brigadeiro Oudinot junto ao Jardim do Campo da Barca (Praça de Tenerife), na Rua

Conde Carvalhal, segmento entre Rua do Brigadeiro Oudinot e Rua da Infância, e

condicionamento na Rua da Infância com proibição de estacionamento junto ao jardim,
no dia 03 de março de 2024, entre as th e as 17h.

Durante a interrupção na Rua Conde Carvalhal, deverá ser utilizada a Rua da Infância.



MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE ETúNSTO

- Condicionamento da circulação rodoviária na Rua Conde Carvalhal, junto ao Jardim do
Miradouro da Vila Guida e interrupção da circulação rodoviária na Travessa Dr. Castilho,
no dia 03 de março de 2024, entre as th e as 17h.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente no local.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Funchal, 28 de fevereiro de 2024.

Vice-Pre

Bruno Miguel Camacho Pereira


